
BELMOND BRASIL HOTÉIS S.A. 
CNPJ nº 32.579.013/0001-53

Relatório da Diretoria: Srs. Acionistas: Cumprindo disposições Legais e Estatutárias, vimos apresentar o Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2021 e 2020. Colocamo-nos ao inteiro dispor para quaisquer esclarecimentos que julgarem necessários. A Diretoria.
Balanço Patrimonial em 31/12/2021 e 2020 (Em MR$)

Nota 2021 2020
Ativo 211.424 213.041
Circulante 26.941 23.183
   Caixa e equivalente de caixa 3 11.755 11.959
   Contas a receber de clientes 4 11.131 6.657
   Contas a receber - Partes relacionadas 16 68 65
   Estoques 5 1.165 1.264
   Despesas antecipadas 884 308
   Dividendos a receber 717 630
   Outros créditos 1.221 2.300
Não circulante 184.483 189.858
   Imposto de renda e contribuição social diferidos 6 - 3.624
   Outros ativos 14 74 -
   Contas a receber - Partes relacionadas 16 3.066 2.549
   Investimentos 7 6.494 6.960
   Imobilizado 8 31.741 35.408
   Intangível 113 134
   Direito de uso - Arrendamento mercantil 10 142.157 140.205
   Diferido 838 978

Nota 2021 2020
Passivo 294.219 258.405
Circulante 53.069 27.804
   Fornecedores 1.912 1.268
   Salários e encargos sociais 11 3.013 1.988
   Impostos a recolher 12 929 426
   Receita diferida 13 4.291 5.347
   Fornecedores - Partes relacionadas 16 22 -
   Mútuos - Partes relacionadas 16 19.459 -
   Arrendamento mercantil 10 22.246 17.528
   Outras contas a pagar 1.197 1.247
Não circulante 241.150 230.601
   Mútuos - Partes relacionadas 16 16.939 33.626
   Outras provisões 15 90.861 65.890
   Receita diferida 13 1.290 324
   Provisão para contingências 14 834 590
   Arrendamento mercantil 10 131.226 130.171
Passivo a descoberto (82.795) (45.364)
   Capital social 17 10.952 10.952
   Reserva de lucros 2.775 2.775
   Prejuízos acumulados (96.522) (59.091)
Total do passivo e passivo a descoberto 211.424 213.041

Demonstração dos resultados em 31/12/2021 e 2020 (Em MR$)
Nota 2021 2020

   Receita operacional líquida 18 64.569 42.294
   Custos de serviços e produtos vendidos 19 (26.362) (18.614)
Lucro bruto 38.207 23.680
Despesas operacionais
   Gerais e administrativas 19 (44.920) (38.455)
   Com vendas 19 (1.136) (877)
   Outras receitas, líquidas 19 16 48
   Resultado de equivalência patrimonial e baixa de 
    ágio por expectativa de rentabilidade futura 19 (213) (1.494)
(Prejuízo)/lucro antes do resultado financeiro e tributos (8.046) (17.098)
   Receitas financeiras 20 114 23
   Despesas financeiras 20 (23.396) (24.205)
   Variação cambial 20 (2.479) (3.416)
Resultado financeiro, líquido (25.761) (27.598)
Prejuízo antes do imposto de renda e 
contribuição social (33.807) (44.696)
Imposto de renda e contribuição social corrente 6 - -
Imposto de renda e contribuição social diferido 6 (3.624) 2.026
Prejuízo do exercício (37.431) (42.670)
Demonstração dos resultados abrangentes em 31/12/2021 e 2020 (Em MR$)

2021 2020
Prejuízo do exercício (37.431) (42.670)
Resultado abrangente do exercício (37.431) (42.670)
Demonstração das mutações do patrimônio líquido (Passivo a descoberto) 

em 31/12/2021 e 2020 (Em MR$)

Nota
Capital 
social

Reserva 
de lucro

Prejuízos 
acumulados

Total do 
patrimô-

nio líquido
Em 31/12/2019 10.952 2.775 (16.421) (2.694)
   Prejuízo do exercício - - (42.670) (42.670)
Em 31/12/2020 10.952 2.775 (59.091) (45.364)
   Prejuízo do exercício - - (37.431) (37.431)
Em 31/12/2021 10.952 2.775 (96.522) (82.795)

Demonstração dos fluxos de caixa em 31/12/2021 e 2020 (Em MR$)
2021 2020

Fluxo de caixa - atividades operacionais
Prejuízo do exercício (33.807) (42.670)
Ajustes por:
   Depreciação e amortização 5.784 6.278
   Equivalência patrimonial e provisão para perda de  
    investimentos 213 1.494
   Juros, variação cambial e outras atualizações 2.773 3.719
   Provisão (Reversão) de contingências, PECLD e outras 180 2.768
   Baixa de Imobilizado e Intangível (16) (48)
Variações de ativos e passivos:
   Contas a receber (4.392) 434
   Estoques 99 211
   Transações com partes relacionadas (647) (644)
   Outros créditos e despesas antecipadas 451 (1.596)
   Fornecedores 644 73
   Impostos a recolher 503 (2.872)
   Salários e encargos sociais 1.025 (1.285)
   Adiantamento de clientes (91) (1.129)
   Outras obrigações e contas a pagar 28.703 32.642
Caixa líquido gerado (aplicado nas) pelas atividades  
  operacionais 1.422 (2.625)
Fluxo de caixa - atividades de investimento
   Venda de ativo imobilizado e intangível 16 48
   Aquisição de ativo imobilizado e intangível (1.956) (741)
   Dividendos recebidos 314 766
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento (1.626) 73
Fluxo de caixa - atividades de financiamento
   Recebimento ou (pagamento) de mútuos com partes  
    relacionadas - 9.125
   Pagamento de dividendos - -
Caixa líquido gerado pelas atividades de financiamento - 9.125
   Aumento (redução) de caixa e equivalentes de caixa (204) 6.573
Demonstração do caixa e equivalentes de caixa
   No início do exercício 11.959 5.386
   Aumento (redução) de caixa e equivalentes de caixa (204) 6.573
   No fim do exercício 11.755 11.959

Notas explicativas da administração às DFS. em 31/12/2021 (Em MR$, ex-
ceto quando indicado de outra forma): 1 Informações Gerais: 1.1 Contexto 
operacional: O Belmond Brasil Hotéis S.A. (“Cia.”) é uma sociedade anônimca 
de capital fechado, que opera como empresa hoteleira, explorando meios de 
hospedagem próprios ou administrando meios de hospedagem de terceiros 
bem como participando de empreendimentos imobiliários envolvendo hotéis e 
resorts de alto luxo. A Cia. tem sede na Avenida Nossa Senhora de Copacaba-
na, 327 – Sobreloja parte, Copacabana, Rio de Janeiro. Atualmente, a Cia. 
explora apenas o Belmond Hotel das Cataratas (“Hotel das Cataratas”) locali-
zado dentro do Parque Nacional do Iguaçu, em Foz do Iguaçu (PR), nos termos 
de contrato de arrendamento firmado com a União Federal. O contrato de ar-
rendamento do Hotel das Cataratas é por 20 anos a contar de 25/09/2007. 1.2 
Surto de Coronavírus: (i) Impacto nas Dfs. relacionados à Pandemia de 
Coronavírus (COVID-19): Em 31/12/2019, a Organização Mundial de Saúde 
(OMS) emitiu o primeiro alerta de uma nova doença, depois que autoridades 
chinesas notificaram casos de uma misteriosa pneumonia na cidade de Wuhan. 
No dia 09/01/2020, foi anunciado pela OMS que os casos de pneumonia esta-
riam ocorrendo devido a um novo Coronavírus, o COVID 19, tipo semelhante 
ao da Síndrome Respiratória Aguda Grave (Sars). No Brasil, foram confirma-
dos mais de duas dezenas de casos, o que levou a promulgação da Lei Federal 
no 13.979, de 06/02/2020, que dispôs sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coro-
navírus responsável pelo surto de 2019 e também o Decreto Legislativo nº 06 
de 20/03/2020, que reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar 
nº 101, de 04/05/2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, nos ter-
mos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Men-
sagem nº 93, de 18/03/2020, ocasionando a restrição da entrada de estrangei-
ros no país através das Portarias Interministeriais nº 47, de 26/03/2020, 152, de 
27/03/2020, 201, de 24/04/2020, 203, de 28/04/2020, 204, de 29/04/2020, 255, 
de 22/05/2020 e 340, de 30/06/2020 dentre outras. Paralisação das ativida-
des provocadas pela COVID-19. Em 23/03/2020 o Decreto 27.982/2020 da 
Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu determinou a paralisação das atividades 
de todos os hotéis da cidade em virtude do Coronavírus (COVID-19) que foi 
devidamente acatada pela Administração, em seguida foram consolidadas e 
readequadas, sucessivamente, pelos Decreto nº 27.994, de 25/03/2020 e De-
creto nº 28.055, de 20/04/2020. O Brasil criou restrições, a cada 30 dias desde 
março de 2020, à entrada de estrangeiros no país através das Portarias Inter-
ministeriais nº 47, de 26/03/2020, 152, de 27/03/2020, 201, de 24/04/2020, 203, 
de 28/04/2020, 204, de 29/04/2020, 255, de 22/05/2020 e 340, de 30/06/2020, 
os clientes estrangeiros representam, em média, 70% dos hóspedes do Bel-
mond Hotel das Cataratas e a falta de turistas estrangeiros provocou uma re-
dução relevante no fluxo de reservas e ocupação do hotel e consequentemen-
te no faturamento. Somente no dia 08/05/2020 a Prefeitura municipal de Foz do 
Iguaçu publicou o Decreto 28.114/2020 no qual autorizou a retomada do turis-
mo na cidade de Foz do Iguaçu para viajantes a negócios e em 10/06/2020 
para turismo por motivos particulares e lazer estabelecendo protocolos a serem 
seguidos pelos hotéis contra a COVID-19, todavia, o Decreto Estadual 
nº 4.492/2020 determinou a suspensão das atividades hoteleiras no Estado do 
Paraná pelo prazo de 14 dias a contar de 01/07/2020. O Hotel foi reaberto em 
20/08/2020 autorizado pelo Decreto Municipal nº  28.337/2020, mediante o 
cumprimento e adaptação das atividades aos novos procedimentos de segu-
rança sanitária aos protocolos de segurança da Belmond, bem como um acom-
panhamento das expectativas das reservas. Os eventos passaram a ocorrer 
desde que com número limitado de até 50 pessoas, e do dia 10 setembro em 
diante os eventos foram autorizados para até 150 pessoas e a partir de 01 de 
outubro os eventos passaram a ser permitidos desde que que não ultrapassem 
30% da capacidade de ocupação dos espaços. Em novembro de 2020, o con-
trato sofreu o reajuste anual que é baseado no IGP-M da FGV que, impactado 
pelos reflexos da pandemia do Coronavírus veio a apresentar índice acumula-
do dos últimos 12 meses em percentual relevante (24,5173%) no valor de 
R$ 10.624 impactando ainda mais os negócios da Cia. e o equilíbrio contratual. 
Em 26/02/2021 foi editado o Decreto Estadual nº 6983 que revogou o Decreto 
nº 6294 e que suspendeu todas as atividades não essenciais no período de 27 
de fevereiro à 08/03/2021, assim como o Decreto Municipal nº 28.999 de 
26/02/2021 o fizeram. Em 06/03/2021 foi editado o Decreto Municipal nº 29.015 
que definiu que a partir do dia 08/03/2021 até o dia 15/03/2021, as atividades 
comerciais poderiam ser restabelecida desde que observado o limite de até 
30% da capacidade de público, desde que cumpridas medidas estabelecidas 
no Decreto, além do cumprimento do Termo de Responsabilidade Sanitária e 
todas as demais medidas sanitárias, sendo essas medidas prorrogadas até o 
dia 22/03/2021 pelo Decreto Municipal nº 29.039 de 15/03/2021 e posterior-
mente até 29/03/2021 pelo Decreto Municipal nº 20.058 de 22/03/2021. Poste-
riormente, pelo Decreto Municipal nº 29.078 de 29/03/2021, os estabelecimen-
tos ficaram autorizados a funcionar com a capacidade máxima de 40% até 
11/05/2021, medidas que foram se alternando entre limitação de capacidade, 
com limitação de horário de funcionamento e suspensão de atividades de hote-
laria e restaurantes e até mesmo de funcionamento e acesso ao Parque Nacio-
nal do Iguaçu (PNI) durante o ano de 2021. Houve a expectativa de retomada 
gradual das atividades à medida em que haja a evolução da população vacina-
da e o reconhecimento mundial da diminuição dos casos de COVID-19 e da 
constatação da efetividade dos programas de vacinação mundial, ocasionando 
a diminuição das restrições e a liberação dos países, incluindo o Brasil, para o 
ingresso e saída de turistas. A retomada dos vôos diários para a Cidade de Foz 
do Iguaçu pelas Cia.s aéreas e a criação de novos itinerários de origem e des-
tino geram também a expectativa de retomada do turismo na cidade e a conse-
quente evolução dos números de reservas e ocupação do Belmond Hotel das 
Cataratas assim como de Eventos, aumentando o faturamento do hotel. O De-
creto Municipal nº 29.540 de 10/09/2021 flexibilizou as medidas restritivas em 
Foz do Iguaçu, permitindo aos hotéis ocupação de até 70% da capacidade de 
público, assim como o Decreto Municipal 29.636 de 14/10/2021 que também 
flexibilizou o uso de máscaras de proteção e horário de funcionamento do co-
mércio, os quais se encontram em vigor para o ano de 2021. 1.3 Pressuposto 
de continuidade operacional: As Dfs. foram preparadas com base na conti-
nuidade operacional, que pressupõe que a Cia. conseguirá cumprir suas obri-
gações de pagamentos. Em 31/12/2021, a Cia. apresentou: (i) capital circulan-
te líquido negativo, no montante de R$ 26.128 (2020 - R$ 4.621); (ii) prejuízo 
do exercício, no montante de R$ 37.431  (2020 - R$ 42.670); e (iii) passivo a 
descoberto, no montante de R$ 82.795 (2020 - R$ 45.364). Conforme descrito 
na nota explicativa 1.2, a pandemia COVID-19 impactou severamente o de-
sempenho de 2020, visto que a Cia. permaneceu inoperante de 23 de março a 
19/08/2020, com impacto também agravado pela suspensão das atividades no 
Parque Nacional do Iguassu, implementadas pelo ICMBio e também pelas res-
trições de ocupação e funcionamento gerados pelas normas municipais e esta-
duais, pelo fechamento das fronteiras e aeroportos do Brasil e Argentina e da 
diminuição e extinção de vôos pelas Cia.s aéreas, cujo impacto negativo se 
estendeu a 2021. Os eventos ou condições descritas acima indicam a existên-
cia de incerteza relevante que pode levantar dúvida significativa quanto à capa-
cidade de continuidade operacional da Cia.. Se a Cia. e suas controladas não 
tiverem condição de continuar operando no curso normal de seus negócios, 
então, podem existir impactos na realização dos seus ativos, incluindo o ativo 
intangível e tributos diferidos ativos, e cumprir com certas obrigações, pelos 
valores reconhecidos em suas Dfs.. Apesar das incertezas futuras a Adminis-
tração acredita na continuidade de suas operações e tem como base sua sólida 
história de crescimento e de desenvolvimento assertivas, aliada a experiência 
no segmento hoteleiro de luxo. Para tanto vem também trabalhando em seu 
plano de negócios com uma estratégia de vendas para buscar um aumento da 
ocupação. Em conjunto a isso a Administração frequentemente avalia retros-
pectivamente seu fluxo de caixa histórico e prospectivamente seu fluxo de cai-
xa projetado. A seguir, tabela comparativa da ocupação do hotel para eviden-
ciar os impactos da pandemia: Tabela comparativa de ocupação em 31/12/2021 
e 2020:

2021 2020
Quartos disponíveis 68.255 68.442
Quartos vendidos 24.673 17.724
(%) Ocupação 36.1 25.9
2 Políticas contábeis: 2.1 Base de preparação: As Dfs. foram elaboradas e 
estão sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil, incluindo os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (CPC), aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), 
e conforme as normas internacionais de Relatório Financeiro (Internacional 
Financial Reporting Standards (IFRS) emitidas pelo International Accounting 
Standards Board (IASB)) e interpretações “IFRIC”, e evidenciam todas as in-
formações relevantes próprias das Dfs., e somente elas, as quais estão con-
sistentes com as utilizadas pela administração na sua gestão. As Dfs. foram 
preparadas considerando o custo histórico como base de valor. A preparação 
de Dfs. requer o uso de certas estimativas contábeis críticas e também o exer-
cício de julgamento por parte da administração da Cia.. Aquelas áreas que 
requerem maior nível de julgamento e têm maior complexidade, bem como as 
áreas nas quais premissas e estimativas são significativas para as Dfs., estão 
divulgadas a seguir: 2.2 Julgamentos, estimativas e premissas contábeis 
significativas: A elaboração das Dfs. em conformidade com as práticas con-

for provável que os benefícios econômicos futuros incorporados à peça fluirão 
para a Cia. e se o custo puder ser mensurado com segurança. Os custos de 
manutenção rotineira do imobilizado são reconhecidos nas demonstrações do 
resultado à medida que são incorridos. Despesas de depreciação são registra-
das em “Custo dos produtos vendidos”, e “Despesas comerciais, gerais e ad-
ministrativas”, dependendo da função dos ativos não circulantes correspon-
dentes. 2.10 Ativos intangíveis: A Cia. possui ativos intangíveis de vida útil 
definida que compreendem basicamente softwares e marcas e patentes. 
Ativos intangíveis são amortizados pelo método linear com base em suas vi-
das úteis, que variam de três a cinco anos. Despesas de amortização são re-
gistradas em “Custo dos produtos vendidos”, “Despesas comerciais, gerais e 
administrativas”, dependendo da função dos ativos não circulantes correspon-
dentes. 2.11 Perda por redução ao valor recuperável de ativos não circu-
lantes (impairment) e respectiva reversão: A Administração revisa, no míni-
mo anualmente, o valor contábil líquido dos ativos não circulantes com o obje-
tivo de avaliar eventos ou mudanças nas circunstâncias econômicas, opera-
cionais ou tecnológicas que possam indicar deterioração ou perda de seu valor 
recuperável. Sendo tais evidências identificadas e tendo o valor contábil líqui-
do excedido o valor recuperável, é constituída provisão para desvalorização 
ajustando o valor contábil líquido ao valor recuperável. O valor recuperável de 
um ativo é definido como sendo o maior entre o valor em uso e o valor líquido 
de venda. Na estimativa do valor em uso do ativo, os fluxos de caixa futuros 
estimados são descontados ao seu valor presente, utilizando uma taxa de des-
conto antes dos impostos que reflita o custo médio ponderado de capital em 
que opera a unidade geradora de caixa. O valor líquido de venda é determina-
do, sempre que possível, com base em contrato de venda firme em uma tran-
sação em bases comutativas, entre partes conhecedoras e interessadas, ajus-
tado por despesas atribuíveis à venda do ativo, ou, quando não há contrato de 
venda firme, com base no preço de mercado de um mercado ativo, ou no 
preço da transação mais recente com ativos semelhantes. Adicionalmente, a 
Administração revisa se há indicação de que perda por desvalorização reco-
nhecida em exercícios anteriores possa ter diminuído ou possa não mais exis-
tir. A Administração considera as seguintes indicações: (a) Se há indicações 
observáveis de que o valor do ativo tenha aumentado significativamente du-
rante o exercício; (b) Mudanças significativas, com efeito favorável sobre a 
Cia., tenham ocorrido durante o exercício, ou ocorrerão em futuro próximo, no 
ambiente tecnológico, de mercado, econômico ou legal no qual ela opera ou 
no mercado para o qual o ativo é destinado; (c) As taxas de juros de mercado 
ou outras taxas de mercado de retorno sobre investimentos tenham diminuído 
durante o exercício, e essas diminuições possivelmente tenham afetado a taxa 
de desconto utilizada no cálculo do valor em uso do ativo e aumentado seu 
valor recuperável materialmente; (d) Mudanças significativas, com efeito favo-
rável sobre a Cia., tenham ocorrido durante o exercício, ou se espera que 
ocorram em futuro próximo, na extensão ou na maneira por meio da qual o 
ativo é utilizado ou se espera que seja utilizado. Essas mudanças incluem 
custos incorridos durante o exercício para melhorar ou aprimorar o desempe-
nho do ativo ou para reestruturar a operação à qual o ativo pertence; (e) Há 
evidência disponível advinda dos relatórios internos que indica que o desem-
penho econômico do ativo é ou será melhor do que o esperado. As principais 
premissas utilizadas para determinar o valor recuperável da unidade geradora 
de caixa definidas pela Cia. pelo “valor em uso” estão detalhadas na nota ex-
plicativa nº 9. 2.12 Fornecedores: As contas a pagar aos fornecedores são 
obrigações a pagar por bens ou serviços que foram adquiridos no curso normal 
dos negócios, sendo classificadas como passivos circulantes se o pagamento 
for devido no período de até um ano. Caso contrário, as contas a pagar são 
apresentadas como passivo não circulante. Elas são, inicialmente, reconheci-
das pelo valor justo e, subsequentemente, mensuradas pelo custo amortizado 
com o uso do método de taxa efetiva de juros. 2.13 Adiantamento de clien-
tes: Adiantamentos de clientes - Representam depósitos efetuados por hóspe-
des e clientes para confirmação de reservas, diárias de hospedagem e even-
tos nos salões de confraternização. Esses saldos são revertidos quando do 
reconhecimento da receita ou da devolução ao depositante. 2.14 Empréstimos 
e financiamentos: Os empréstimos são reconhecidos, inicialmente, pelo valor 
justo, líquido dos custos incorridos na transação e são, subsequentemente, 
demonstrados pelo custo amortizado. Qualquer diferença entre os valores 
captados (líquidos dos custos da transação) e o valor total a pagar é reconhe-
cida na demonstração do resultado durante o período em que os empréstimos 
estejam em aberto, utilizando o método da taxa efetiva de juros. Os emprésti-
mos são classificados como passivo circulante, a menos que a Cia. tenha um 
direito incondicional de diferir a liquidação do passivo por, pelo menos, 12 
meses após a data do balanço. Os custos de empréstimos gerais e específicos 
que são diretamente atribuíveis à aquisição, construção ou produção de um 
ativo qualificável, que é um ativo que, necessariamente, demanda um período 
de tempo substancial para ficar pronto para seu uso ou venda pretendidos, são 
capitalizados como parte do custo do ativo quando for provável que eles irão 
resultar em benefícios econômicos futuros para a Cia. e que tais custos pos-
sam ser mensurados com confiança. Demais custos de empréstimos são reco-
nhecidos como despesa no período em que são incorridos. 2.15 Imposto de 
renda e contribuição social - corrente e diferido: As despesas com imposto 
de renda e contribuição social compõem os impostos correntes e diferidos. As 
despesas com imposto de renda e contribuição social são reconhecidas nas 
demonstrações do resultado, exceto no caso de se relacionarem aos itens re-
conhecidos diretamente no patrimônio, caso em que são reconhecidas no pa-
trimônio. Os impostos correntes são impostos a recuperar ou a pagar para as 
autoridades fiscais. Os impostos correntes e diferidos são mensurados consi-
derando as alíquotas promulgadas, ou substancialmente promulgadas, na 
data do balanço. Ativos e passivos fiscais diferidos são compensados se hou-
ver um direito legalmente executável de compensação de ativos e passivos 
fiscais e se eles se referirem ao imposto de renda e à contribuição social co-
brados da mesma entidade pela mesma autoridade fiscal. Os impostos diferi-
dos passivos são gerados por diferenças temporárias entre os valores contá-
beis dos ativos e passivos e as bases fiscais. O ativo fiscal diferido é reconhe-
cido para as diferenças temporárias dedutíveis, créditos e perdas tributários 
não utilizados, na medida em que seja provável que lucros tributáveis futuros 
estarão disponíveis para compensação de diferenças temporárias. Os ativos 
fiscais diferidos são analisados na data do balanço e reduzidos na medida em 
que não for mais provável que os benefícios fiscais relacionados serão realiza-
dos. 2.16 Provisões para contingências: As provisões para ações judiciais 
(trabalhistas, cíveis e tributárias) são reconhecidas quando: (i) a Cia. tem uma 
obrigação presente ou não formalizada (constructive obligation) como resulta-
do de eventos já ocorridos; (ii) é provável que uma saída de recursos seja ne-
cessária para liquidar a obrigação; e (iii) o valor puder ser estimado com segu-
rança. Quando houver uma série de obrigações similares, a probabilidade de 
liquidá-las é determinada levando-se em consideração a classe de obrigações 
como um todo. Uma provisão é reconhecida mesmo que a probabilidade de 
liquidação relacionada com qualquer item individual incluído na mesma classe 
de obrigações seja pequena. As provisões são mensuradas pelo valor presen-
te dos gastos que devem ser necessários para liquidar a obrigação, usando 
uma taxa antes dos efeitos tributários, a qual reflita as avaliações atuais de 
mercado do valor do dinheiro no tempo e dos riscos específicos da obrigação. 
O aumento da obrigação em decorrência da passagem do tempo é reconheci-
do como despesa financeira. A despesa relativa à constituição de qualquer 
provisão é apresentada na demonstração do resultado, líquida de qualquer 
reembolso, na linha de outras receitas e despesas operacionais, pelo seu valor 
histórico de principal, e no resultado financeiro a atualização do valor histórico 
de principal até a data do balanço. A Cia. é parte em diversos processos judi-
ciais e administrativos. Provisões são constituídas para todas as contingências 
referentes a processos para os quais é provável que uma saída de recursos 
seja feita para liquidar a contingência / obrigação e uma estimativa razoável 
possa ser feita. A avaliação da probabilidade de perda inclui a avaliação das 
evidências disponíveis, a hierarquia das leis, as jurisprudências disponíveis, as 
decisões mais recentes nos tribunais e sua relevância no ordenamento jurídi-
co, bem como a avaliação dos advogados internos e externos. As provisões 
são revisadas e ajustadas para levar em conta alterações nas circunstâncias, 
tais como prazo de prescrição aplicável, conclusões de inspeções fiscais ou 
exposições adicionais identificadas com base em novos assuntos ou decisões 
de tribunais. 2.17 Patrimônio líquido: Capital social. As ações ordinárias são 
classificadas no patrimônio líquido. Quando a Cia. compra ações do capital da 
Cia. (ações em tesouraria), o valor pago, incluindo quaisquer custos adicionais 
diretamente atribuíveis (líquidos do imposto de renda), é deduzido do patrimô-
nio líquido atribuível aos acionistas da Cia. até que as ações sejam canceladas 
ou reemitidas. Quando essas ações são subsequentemente reemitidas, qual-
quer valor recebido, líquido de quaisquer custos adicionais da transação, dire-
tamente atribuíveis e dos respectivos efeitos do imposto de renda e da contri-
buição social, é incluído no patrimônio líquido atribuível aos acionistas da Cia.. 
2.18 Reconhecimento de receita: A receita líquida representa o valor dos 
produtos e dos serviços vendidos pela Cia. em suas atividades normais, após 
deduções de vendas e impostos. A receita líquida de vendas de bens no curso 
normal das atividades é medida pelo valor justo da contraprestação recebida 
ou a receber, líquida de devoluções, descontos comerciais e bonificações e é 
reconhecida quando todas as seguintes condições são satisfeitas: • São trans-
feridos ao comprador os riscos e benefícios significativos relacionados à pro-
priedade dos produtos. • Não há envolvimento contínuo da Cia. na gestão dos 

tábeis adotadas no Brasil exige o uso de julgamentos, estimativas e premissas 
que afetam os valores apresentados de ativos e passivos e de receitas e des-
pesas. As estimativas são elaboradas assumindo-se a continuidade dos negó-
cios e definidas com base nas informações disponíveis. Mudanças nos fatos e 
nas circunstâncias podem fazer com que as estimativas sejam revistas e os 
resultados reais podem ser diferentes das estimativas. As revisões das esti-
mativas são reconhecidas prospectivamente. As estimativas e premissas são 
revisadas continuamente. Os principais julgamentos são apresentados a se-
guir: • Testes de recuperabilidade de ativos (teste de impairment): para deter-
minar os valores recuperáveis dos ativos não circulantes avaliados nos testes 
de recuperabilidade, é necessário estimar os valores justos de reposição, lí-
quidos dos custos de venda, ou dos valores em uso. Para a avaliação do valor 
recuperável em uso é necessário adotar premissas relativas aos fluxos de 
caixa operacionais e outras premissas macroeconômicas tais como taxas de 
desconto, inflação, câmbio, outras; • Impostos diferidos ativos: para o reconhe-
cimento dos ativos fiscais diferidos é necessário avaliar o lucro tributável futu-
ro, utilizando-se premissas tais como taxas de desconto, inflação, câmbio, 
crescimento de mercado e outras variáveis; • Provisões para contingências: os 
litígios, as reclamações e processos administrativos a que está exposta a Cia. 
são avaliados e monitorados pelo departamento jurídico. Em diversas situa-
ções, o departamento jurídico da Cia. é assessorado por consultores jurídicos 
especialistas externos que consubstanciam a posição da Administração na 
constituição ou não de suas provisões para demandas judiciais e processos 
administrativos; 2.3 Conversão de moeda estrangeira: (i) Moeda funcional 
e moeda de apresentação: Os itens incluídos nas Dfs. da Cia. são mensura-
dos usando a moeda do principal ambiente econômico no qual a Cia. atua (“a 
moeda funcional”). As Dfs. estão apresentadas em R$, que é a moeda funcio-
nal da Cia.. (ii) Transações e saldos: As operações com moedas estrangei-
ras são convertidas para a moeda funcional, utilizando as taxas de câmbio vi-
gentes nas datas das transações ou nas datas da avaliação, quando os itens 
são remensurados. Os ganhos e as perdas cambiais resultantes da liquidação 
dessas transações e da conversão pelas taxas de câmbio do final do exercí-
cio, referentes a ativos e passivos monetários em moedas estrangeiras, são 
reconhecidos na demonstração do resultado na rubrica de “Resultado finan-
ceiro”. Os ganhos e as perdas cambiais relacionados à caixa e equivalentes 
de caixa são apresentados na demonstração do resultado como receita ou 
despesa financeira. Todos os outros ganhos e perdas cambiais são apresen-
tados na demonstração do resultado como “Outros ganhos (perdas), líquidos”. 
2.4 Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e equivalentes de caixa são com-
postos por montantes em dinheiro, depósitos em conta corrente bancária e 
aplicações financeiras de liquidez imediata não sujeitas a alterações de valor 
significativas. Os equivalentes de caixa são mantidos com a finalidade de 
atender os compromissos de caixa de curto prazo e, não, para investimento ou 
outros fins. 2.5 Instrumentos financeiros: (i) Classificação: A Cia. classifica 
seus ativos financeiros sob as seguintes categorias de mensuração: • 
Mensurados ao custo amortizado. • Mensurados ao valor justo (seja por meio 
de outros resultados abrangentes ou por meio do resultado), quando aplicável. 
A classificação depende do modelo de negócio para gestão dos ativos finan-
ceiros e os termos contratuais dos fluxos de caixa. Em 31/12/2021 e 2020, os 
instrumentos financeiros estão mensurados ao custo amortizado. (ii) 
Reconhecimento e desreconhecimento: Compras e vendas regulares de 
ativos financeiros são reconhecidas na data de negociação, data na qual a 
Cia. se compromete a comprar ou vender o ativo. Os ativos financeiros são 
desreconhecidos quando os direitos de receber fluxos de caixa tenham venci-
do ou tenham sido transferidos e a Cia. tenha transferido substancialmente 
todos os riscos e benefícios da propriedade. (iii) Mensuração: No reconheci-
mento inicial, a Cia. mensura um ativo financeiro ao valor justo acrescido, no 
caso de um ativo financeiro não mensurado ao valor justo por meio do resulta-
do, dos custos da transação diretamente atribuíveis à aquisição do ativo finan-
ceiro. Os custos de transação de ativos financeiros ao valor justo por meio do 
resultado são registrados como despesas no resultado. Os ativos mensurados 
ao custo amortizado são os ativos que são mantidos para coleta de fluxos de 
caixa contratuais quando tais fluxos de caixa representam apenas pagamen-
tos do principal e de juros, são mensurados ao custo amortizado. As receitas 
com juros provenientes desses ativos financeiros são registradas em receitas 
financeiras usando o método da taxa efetiva de juros. Quaisquer ganhos ou 
perdas devido à baixa do ativo são reconhecidos diretamente no resultado e 
apresentados em outros ganhos/(perdas) juntamente com os ganhos e perdas 
cambiais. As perdas por impairment são apresentadas em uma conta separa-
da na demonstração do resultado. (iv) Impairment de ativos financeiros: A 
Cia. avalia, em base prospectiva, as perdas esperadas de crédito associadas 
aos ativos financeiros registrados ao custo amortizado. A metodologia de im-
pairment aplicada depende de ter havido ou não um aumento significativo no 
risco de crédito. Para as contas a receber de clientes, a Cia. aplica a aborda-
gem simplificada conforme permitido pelo IFRS 9/CPC 48 e, por isso, reconhe-
ce as perdas esperadas ao longo da vida útil a partir do reconhecimento inicial 
dos recebíveis. (v) Compensação de instrumentos financeiros: Ativos e 
passivos financeiros são compensados e o valor líquido é apresentado no 
balanço patrimonial quando há um direito legal de compensar os valores reco-
nhecidos e há a intenção de liquidá-los em uma base líquida, ou realizar o 
ativo e liquidar o passivo simultaneamente. O direito legal não deve ser contin-
gente em eventos futuros e deve ser aplicável no curso normal dos negócios e 
no caso de inadimplência, insolvência ou falência da empresa ou da contra-
parte. 2.6 Estoques: Os estoques são reconhecidos pelo menor valor entre o 
valor de custo ou de realização. O custo é determinado pelo método da média 
ponderada e inclui os gastos incorridos na aquisição dos estoques, e custos 
de produção ou conversão. O valor realizável líquido corresponde ao preço de 
venda estimado dos estoques, deduzidos os custos estimados de conclusão e 
as despesas de venda. Caso seja identificado a necessidade de redução ao 
valor de realização uma provisão é constituída. 2.7 Depósitos judiciais: 
Existem situações em que a Cia. questiona a legitimidade de determinados 
passivos ou ações movidas contra si. Por conta desses questionamentos, por 
ordem judicial ou por estratégia da própria administração, os valores em ques-
tão podem ser depositados em juízo, sem que haja a caracterização da liqui-
dação do passivo. Nessas situações, não havendo a possibilidade de resgate 
dos depósitos, a menos que ocorra desfecho favorável da questão para a Cia.. 
Tais depósitos são atualizados monetariamente e estão apresentados no ativo 
não circulante. 2.8 Investimentos: Os investimentos da Cia. em suas contro-
ladas, controladas em conjunto e coligadas são contabilizados com base no 
método de equivalência patrimonial, para fins de Dfs. da controladora. Uma 
coligada é uma entidade sobre a qual a Cia. exerça influência significativa. 
Com base no método de equivalência patrimonial, os investimentos nas con-
troladas, controladas em conjunto e coligadas são reconhecidas inicialmente 
no balanço patrimonial da controladora ao custo, adicionado das mudanças 
após a aquisição da participação societária na controlada, controlada em con-
junto ou coligada. 2.9 Imobilizado: A depreciação dos itens do ativo imobiliza-
do é reconhecida com base na vida útil econômica estimada de cada ativo 
pelo método linear. Os ativos mantidos por meio de arrendamento financeiro 
são depreciados pela vida útil esperada da mesma forma que os ativos pró-
prios ou pelo menor período entre a vida útil estimada do bem e o prazo do 
contrato, se aplicável, conforme os termos dos contratos de arrendamento em 
questão. Terrenos não são depreciados. A depreciação dos itens do ativo imo-
bilizado é reconhecida com base na vida útil econômica estimada de cada 
ativo pelo método linear. Terrenos não são depreciados. Itens do ativo imobi-
lizado são depreciados a partir da data em que são instalados e estão dispo-
níveis para uso, ou em caso de ativos construídos internamente, do dia em 
que a construção é finalizada e o ativo está disponível para utilização. Os 
métodos de depreciação, as vidas uteis e os valores residuais serão revistos e 
cada encerramento do exercício financeiro e eventuais ajustes são reconheci-
dos como mudança de estimativas contábeis. As taxas de depreciação de 
acordo com as vidas úteis do ativo imobilizado estimadas para o período cor-
rente e comparativo são os seguintes:
Grupo do ativo imobilizado % a.a.
Edifícios e construções 4%
Máquinas e equipamentos 10%
Equipamentos de informática 20%
Móveis e utensílios 10%
Benfeitorias e Melhorias 5% (*)
Veículos 20%
(*) A depreciação em Benfeitorias em propriedade arrendada (Hotel das 
Cataratas) é calculada pelo prazo de arrendamento do contrato, 20 anos a 
contar da data de assinatura do contrato em 25/09/2007. Um item do imobiliza-
do é baixado após alienação ou quando não há benefícios econômicos futuros 
resultantes do uso contínuo do ativo. Quaisquer ganhos ou perdas na venda ou 
baixa de um item do imobilizado são determinados pela diferença entre os va-
lores recebidos na venda e o valor contábil do ativo e são reconhecidos no re-
sultado. Os juros de empréstimos para financiamento de projetos de constru-
ção, incorridos durante as fases de construção, são capitalizados como custos 
do projeto. O custo histórico dos ativos é classificado em categorias específicas 
de custo com base em suas características próprias. Cada categoria de custo 
representa um componente com vida útil específica. As vidas úteis são exami-
nadas regularmente e, se houver mudanças relevantes nas estimativas, estas 
serão alteradas prospectivamente. O reconhecimento do custo de substituição 
de uma peça de um item do imobilizado é incluído no valor contábil do item se 
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diferença não é exigível na pendência do recurso interposto contra a decisão 
da SPU negando a revisão do contrato de arrendamento. A Cia., por sua vez, 
provisionou esta diferença de aluguel, desde a data em que a suspensão do 
reajuste foi deferida até a data em que foi revogada. A Cia. ajuizou ação revi-
sional de aluguel perante a 3ª Vara Federal de Curitiba, PR, cujo juízo conce-
deu liminar determinando a redução do valor do aluguel bem como a suspen-
são da cobrança da diferença de aluguel verificada durante o transcurso do 
pedido administrativo e a proibição de inscrição no cadastro de devedores da 
União Federal, na forma da decisão judicial. Em abril de 2020, a Cia. requereu 
ao juízo a inclusão da situação pandêmica no objeto da demanda judicial, em 
decisão proferida em junho de 2020 o juízo reconheceu a situação causada 
pela pandemia do Coronavírus como uma situação prevista no artigo 493 do 
Código de Processo Civil e portanto, permitindo a inclusão de nova causa de 
pedir e novo pedido na ação revisional de aluguel para o reestabelecimento 
do equilíbrio econômico-financeiro do contrato. A Cia. protocolou petição re-
querendo que os valores que deixaram de ser pagos durante o período da 
excepcionalidade da pandemia e com fundamento em decisão judicial já con-
firmada em segundo grau, componham os cálculos a serem realizados pela 
perícia para fins de integrarão a equação de reequilíbrio do contrato, requeren-
do também provas adicionais. A União Federal apresentou Embargos de De-
claração, sustentando a existência de erro material na decisão, Embargos que 
foram impugnados por Belmond, ressaltando serem os mesmos intempestivos 
e não apontarem vício da decisão, suficiente para sua reforma. Entretanto, os 
Embargos de Declaração foram providos, de modo a entender-se pela não 
inclusão da pandemia de Covid-19 no feito, cabendo demanda própria para 
tanto, caso deseje a parte. Dessa decisão foram opostos novos Embargos 
de Declaração, desta vez pela Cia., os quais foram rejeitados. Foi, então, in-
terposto Agravo de Instrumento ao TRF da 4ª Região, recurso que recebeu 
parcial efeito suspensivo, de modo suspender os trabalhos da perícia judicial, 
até o julgamento do mérito do recurso, o que ainda não ocorreu. Atualmente, a 
liminar está mantida e aguarda-se a manifestação das partes e apresentação 
de quesitos para que se possa dar início às perícias para apuração da existên-
cia ou não do desequilíbrio contratual. 16 Partes relacionadas: 
Ativo circulante - Contas a receber - Partes relacionadas

Ativo circulante
2021 2020

Belmond Management Ltd. 68 65
Ativo não circulante - Contas a receber - Partes relacionadas

Ativo não circulante
2021 2020

Robisi Empreendimentos e Participações S.A. 3.066 2.549
Se referem a despesas pagas pela Cia. para a parte relacionada que serão 
reembolsadas pelo valor de custo sem data de vencimento prevista.
Passivo circulante - Fornecedores - Partes relacionadas

Passivo circulante
2021 2020

Iguassu Experiences Agência de Turismo Ltda. 21 -
Signature Boutique Ltda. 1 -

22 -
Mútuos - Partes relacionadas

Passivo  circulante
2021 2020

Belmond Dollar Treasury Ltd. (i) 19.459 -
Passivo não circulante - Mútuos - Partes relacionadas

Passivo não circulante
2021 2020

Belmond Dollar Treasury Ltd. (i) 16.939 33.626
(i) Se refere a contratos firmados junto a parte relacionada em 03/07/2017 e 
05/08/2020, em moeda estrangeira (dólar americano) registrado pela moeda 
original e convertido pela taxa de câmbio de fechamento na data do balan-
ço. Os vencimentos dos contratos ocorrem em 31/07/2022 e 05/08/2027. O 
contrato de 2017 teve sua taxa de juros em 2019 de LIBOR + 3,5% porém foi 
alterado em 2020, ambos foram atualizados pela LIBOR + SPREAD de 0,75%. 
Remuneração do pessoal-chave da Administração: Em 31/12/2021, foram 
considerados como pessoal-chave da Administração os diretores gerais. A 
remuneração paga foi de R$ 744 (R$ 549 em 31/12/2020). Os benefícios de 
curto prazo incluem salários, férias, prêmio, encargos sociais e benefícios indi-
retos que incluem alimentação, assistência médica, entre outros. 17 Passivo 
a descoberto: 17.1 Capital social: Em 31/12/2021, o capital social era de 
R$ 10.952 (R$ 10.952 em 31/12/2020), composto de 2.000 ações ordinárias 
sem valor nominal (2.000 ações ordinárias em 31/12/2020).

Participação societária - Ações
2021 2020

Acionistas
Participa-

ção % Quantidade
Participa-

ção % Quantidade
Belmond Interfin Ltd. 99,99 1.999 99,99 1.999
Belmond Brasil Ser. 
Hoteleiros S/A 0,01 1 0,01 1

100 2.000 100 2.000
17.2 Dividendos: A companha não constituiu dividendos para os exercícios 
de 2021 e 2020, devido ao prejuízo apurado em ambos os anos. 18 Receita 
operacional líquida: A conciliação entre a receita bruta e a receita líquida de 
vendas é como segue:

2021 2020
Receita bruta de serviços 51.296 34.583
Receita bruta de mercadorias 16.546 10.049
(-) Descontos e abatimentos (503) (521)
(-) Impostos sobre vendas (2.770) (1.817)
Receita operacional líquida 64.569 42.294
19 Custos e despesas por natureza: A Cia. apresenta a demonstração do 
resultado utilizando a classificação das suas despesas e custos com base em 
sua função. Abaixo segue a conciliação para a apresentação de acordo com 
sua natureza:

2021 2020
Custos dos produtos vendidos - A&B 5.565 3.507
Custos dos serviços prestados 20.797 15.107
Amortização - arrendamento 21.474 15.173
Depreciação e amortização 5.784 6.278
Serviços públicos 3.154 2.373
Impostos e taxas diversas 3.330 1.597
Serviços de terceiros 2.288 1.744
Despesas com pessoal 4.656 4.228
Comissões 3.176 1.740
Manutenção 1.477 1.213
Despesas comerciais diversas 1.136 877
Outros (435) 4.061
Resultado de equivalência patrimonial 213 1.494
Total 72.615 59.392
Custo de Serviços e Produtos Vendidos 26.362 18.614
Despesas Gerais e Administrativas 44.920 34.346
Despesas Comerciais 1.136 877
Outras despesas operacionais líquidas (16) 4.061
Resultado de equivalência patrimonial e baixa de 
ágio por  expectativa de rentabilidade futura 213 1.494
Total 72.615 59.392
19.1 Resultado financeiro, líquido:

2021 2020
Despesas de juros (311) (263)
Imposto sobre operações financeiras (2) (62)
Atualização Monetária – processo administrativo do 
arrendamento (12.499) (10.624)
Juros Arrendamento – IFRS (10.584) (13.256)
Despesas financeiras (23.396) (24.205)
Receita de aplicações financeiras 49 22
Juros recebidos 63 -
Outras receitas financeiras 2 1
Receitas financeiras 114 23
Receita de variação cambial 4.921 4.709
Despesa de variação cambial (7.400) (8.125)
Variação cambial (2.479) (3.416)
Resultado financeiro, líquido (25.761) (27.598)
20 Seguros: A Cia. possui cobertura de seguros com a finalidade de cobrir 
possíveis prejuízos relacionados com as suas operações determinada pela 
Administração considerando a natureza e o seu nível de risco (valores em MR$) 
e seguro para garantir as obrigações decorrentes do contrato de arrendamento.

Seguro Cobertura
Limite de 
cobertura

Final de 
vigência

Riscos 
Nome-
ados e 
Opera-
cionais

Danos Materiais, Lucros Cessantes, além 
de edifícios, máquinas, móveis, utensílios, 
instalações, mercadorias e matérias primas, 
que constituam partes integrantes do esta-
belecimento segurado, conforme especifi-
cado na Apólice de Seguros.

1.582.484 30/06/2022

Respon-
sabilida-
de Civil 
Geral

Responsabilidade Civil Estabelecimentos 
Comerciais e/ou Industriais (Cobertura Am-
pla - (Produtos e Operações Completadas 
em Território Nacional, Responsabilidade 
Civil Empregador e Danos Morais Riscos 
Não Profissionais), conforme especificado 
na Apólice de Seguros.

25.666 30/06/2022

Seguro 
Garantia

Seguro Garantia para o cumprimento 
das obrigações contratuais previstas no 
Edital de Licitação Pública Internacional 
nº 001/2006 (Hotel das Cataratas)

23.635 26/11/2022

Respon-
sabilida-
de Civil 
de Dire-
tores e 
Adminis-
tradores 
(D&O)

Responsabilidade Civil, incluindo custos de 
defesa de diretores estatutários e as pesso-
as físicas que ocupam cargos de adminis-
tração e sejam responsáveis pela tomada 
de decisões que impactem a situação ad-
ministrativa, financeira, operacional ou jurí-
dica da Cia..

26.139 01/07/2022

21 Compromissos: De acordo com as obrigações previstas no edital de 
Licitação Pública Internacional nº 001/2006 e no Contrato de Arrendamento, 
ao término do Contrato de Arrendamento, os bens, móveis e equipamentos 
adquiridos durante a vigência do contrato reverterão ao patrimônio da União, 
salvo os utensílios de cozinha, roupas de cama, de mesa e banho conforme 
previsto no edital de Concorrência Pública Internacional supracitado para o 
arrendamento do Hotel das Cataratas.

Contadora: Vanilsa Fernandes Amorim - CRC-RJ 079123/O-9

5 Estoques:
2021 2020

Roupas - 2.003
Bebidas 541 658
Alimentos 334 357
Vidros - 130
Outros 290 616
Provisão para baixa de materiais operacionais (i) - (2.500)
Total 1.165 1.264
(i) Em 31/12/2020, a Administração decidiu pela constituição de provisão para 
perda para os itens de estoques de vidros, guarnições de cama, mesa e banho 
e uniformes que estavam em operação, em função do seu respectivo desgaste 
e adequação da nova política interna do grupo. A movimentação da provisão 
para baixa de materiais operacionais em uso está demonstrada a seguir:

Em R$ mil
Saldo em 31/12/2019 (270)
 Constituição de provisão (2.230)
Saldo em 31/12/2020 (2.500)
    Reversão de provisão 2.500
Saldo em 31/12/2021 -
6 Imposto de renda e contribuição social diferido:

Ativo não circulante
2021 2020

IRPJ diferido (i) - 2.665
CSLL diferido (i) - 959

- 3.624
Os saldos ativos do imposto de renda e contribuição social diferidos foram 
calculados com base na respectiva alíquota efetiva sobre adições temporá-
rias de provisões para a sua realização futura dentro de 3 anos. Em 2021 a 
Cia. revisou a expectativa de utilização dos créditos fiscais diferidos para os 
próximos 3 anos e em função da não completa utilização dentro deste período 
realizou a baixa. Em 31/12/2021, os prejuízos fiscais e base de cálculo nega-
tiva de contribuição social acumulados totalizavam R$ 88.338 e R$ 84.622, 
respectivamente (2020 - R$ 66.761 e R$ 63.046, respectivamente) sem prazo 
de prescrição para fins de compensação, limitada a 30% do lucro tributável do 
exercício que houver compensação. Durante o exercício de 31/12/2021, a ad-
ministração da Cia. decidiu pela não constituição dos impostos diferidos sobre 
o Prejuízo Fiscal em função de não haver projeção de geração de resultado 
tributável suficiente para absorver todo o credito nos próximos 3 exercícios. 
Reconciliação da receita (Despesa) de IR e da contribuição social

2021 2020
Resultado antes do IR e Contribuição Social (33.807) (44.696)
IR e CS a taxa nominal (34%) 11.494 15.197
Prejuízos fiscais sobre os quais nenhum crédito fiscal 
diferido foi reconhecido (11.494) (15.197)
Constituição (baixa) de créditos fiscais diferidos (3.624) 2.026
Imposto de renda e contribuição social do exercício (3.624) 2.026
Imposto de renda e contribuição social corrente - -
Imposto de renda e contribuição social diferido (3.624) 2.026
Despesa IRPJ e CSLL no resultado (3.624) 2.026
7 Investimentos: A seguir são apresentados os investimentos da Cia.:
Nome da investida % Participação
Cia. Hotéis Palace (“CHP”) - Coligada 8,98%
Robisi Empreendimentos e Participações S.A. (“Robisi”) 50,00%
A seguir é apresentada a movimentação dos investimentos:

CHP Robisi Outros Total
Em 31/12/2019 8.155 546 69 8.770
Equivalência patrimonial (1.424) (386) 315 (1.495)
Dividendos - - (315) (315)
Em 31/12/2020 6.731 160 69 6.960
Equivalência patrimonial (306) (309) 401 (214)
Dividendos - - (401) (401)
(-) Perdas de contas a receber 
partes relacionadas - 149 - 149
Em 31/12/2021 6.425 - 69 6.494
Posição patrimonial-financeira dos Investimentos

Total
CHP ROB Outros investidas

  2021 2020 2021 2020 2021 2020 2021 2020
Ativo 145.220 122.749 4.558 4.559 1.197 611 150.975 127.919
Passivo 73.634 47.761 4.857 4.239 720 220 79.211 52.220
Patrimônio 
líquido 71.586 74.988 (299) 320 477 391 71.764 75.699
Receita 105.112 70.483 - - 3.912 2.355 109.024 72.838
Custo (51.191) (37.333) - - (2.463) (1.280) (53.654) (38.613)
Despesa (57.323) (49.019) (619) (772) (1.042) (755) (58.984) (50.546)
Resultado (3.402) (15.869) (619) (772) 407 320 (3.614) (16.321)

produtos vendidos em grau normalmente associado à propriedade nem contro-
le efetivo sobre tais produtos. • O valor da receita pode ser mensurado com 
confiabilidade. • É provável que os benefícios econômicos sejam associados à 
transação. • Os custos incorridos ou a serem incorridos relacionados à transa-
ção podem ser mensurados com confiabilidade. Mais resumidamente, a receita 
de venda de produtos é reconhecida quando os produtos são entregues e a ti-
tularidade legal é transferida. Caso seja provável que descontos serão conce-
didos e o valor possa ser mensurado de maneira confiável, então o desconto é 
reconhecido como uma redução da receita líquida de vendas conforme essas 
são reconhecidas. 2.19 Adoção de novas normas: As seguintes normas fo-
ram alteradas, em 2021: • Alterações IAS 1 “Apresentação das Demonstrações 
Contábeis”: emitida em maio de 2020, com o objetivo esclarecer que os passi-
vos são classificados como circulantes ou não circulantes, dependendo dos 
direitos que existem no final do período. A classificação não é afetada pelas 
expectativas da Cia. ou eventos após a data do relatório. As alterações tam-
bém esclarecem o que se refere “liquidação” de um passivo à luz do IAS 1. As 
alterações do IAS 1 tem vigência a partir de 1º/01/23. • Alterações IAS 1 e IFRS 
Practice Statement 2 - Divulgação de políticas contábeis: em fevereiro de 2021 
o IASB emitiu nova alteração ao IAS 1 sobre divulgação de políticas contábeis 
“materiais” ao invés de políticas contábeis “significativas”. As alterações defi-
nem o que é “informação de política contábil material” e explicam como identi-
ficá-las. Também esclarece que informações imateriais de política contábil não 
precisam ser divulgadas, mas caso o sejam, que não devem obscurecer as 
informações contábeis relevantes. Para apoiar esta alteração, o IASB também 
alterou a “IFRS Practice Statement 2 Making Materiality Judgements” para for-
necer orientação sobre como aplicar o conceito de materialidade às divulga-
ções de política contábil. A referida alteração tem vigência a partir de 1º/01/23. 
• Alterações IAS 8 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação 
de Erro: a alteração emitida em fevereiro de 2021 esclarece como as entidades 
devem distinguir as mudanças nas políticas contábeis de mudanças nas esti-
mativas contábeis, uma vez que mudanças nas estimativas contábeis são apli-
cadas prospectivamente a transações futuras e outros eventos futuros, mas 
mudanças nas políticas contábeis são geralmente aplicadas retrospectivamen-
te a transações anteriores e outros eventos anteriores, bem como ao período 
atual. A referida alteração tem vigência a partir de 1º/01/23. • Alterações IAS 12 
- Tributos sobre o Lucro: a alteração emitida em maio de 2021 requer que as 
entidades reconheçam o imposto diferido sobre as transações que, no reco-
nhecimento inicial, dão origem a montantes iguais de diferenças temporárias 
tributáveis e dedutíveis. Isso normalmente se aplica a transações de arrenda-
mentos (ativos de direito de uso e passivos de arrendamento) e obrigações de 
descomissionamento e restauração, como exemplo, e exigirá o reconhecimen-
to de ativos e passivos fiscais diferidos adicionais. A referida alteração tem vi-
gência a partir de 1º/01/23. Nenhuma das alterações acima indicadas teve im-
pacto significativo nas Dfs. individuais e consolidadas da Cia.. A Cia. decidiu 
não adotar antecipadamente nenhuma outra norma, interpretação ou alteração 
que tenham sido emitidas, mas ainda não estejam vigentes. 
3 Caixa e equivalentes de caixa:

2021 2020
Caixa e bancos 11.369 1.516
Aplicações financeiras (i) 386 10.443
  11.755 11.959
(i) As aplicações financeiras referem-se às aplicações em Certificados de De-
pósitos bancários - CDBs, com vencimento de curto prazo, de liquidez ime-
diata e são remunerados á de juros de 2% a 15% do Certificado de Depósito 
Interbancário (“CDI”). 4 Contas a receber de clientes:

2021 2020
Clientes 11.335 7.077
Receita a faturar (i) 134 -
Perda estimada para créditos de liquidação duvidosa (ii) (338) (420)
  11.131 6.657
i) Reconhecimento de receita a faturar proveniente de fornecimento de servi-
ços e mercadorias. Trata-se de serviços prestados no final do exercício para 
os quais o faturamento ainda não ocorreu. ii) A Perda estimada para créditos 
de liquidação duvidosa (“PECLD”) é calculada de acordo com a expectativa 
futura de recebimento das duplicatas a receber e leva em consideração as 
garantias reais recebidas. O impacto referente à provisão da PECLD no resul-
tado do exercício findo em 31/12/2021 foi de R$ (82) (R$ 67 em 31/12/2020), 
sendo reconhecido esses impactos em despesas comerciais e administrati-
vas. Segue abaixo a composição dos saldos vencidos e a vencer de clientes:

Saldo vencido e com perda por 
redução ao valor recuperável

2021 A vencer 0 - 90 dias 90 - 180 dias > 180 dias
Contas a receber 11.469 6.844 4.197 91 338
PECLD (338) - - - (338)

11.131 6.844 4.197 91 -
Em R$ mil

Saldo em 31/12/2020 (420)
 Constituição de provisão (24)
 Reversão de provisão 106
Saldo em 31/12/2021 (338)
8 Imobilizado:

Edifícios, constru-
ções e benfeitorias

Máquinas e  
equipamentos

Móveis e utensílios 
e outros

Louças e 
prataria(i)

Obras em andamento e 
adiantamento a fornecedores Total

Custo:
Em 31/12/2019 63.310 8.990 9.269 768 151 82.488
  Adições 143 609 113 24 113 1.002
  Baixas - (134) (105) (792) (264) (1.295)
Em 31/12/2020 63.453 9.465 9.277 - - 82.195
  Adições 292 591 1.000 - 509 2.392
  Baixas (42) (139) (242) - (466) (889)
Em 31/12/2021 63.703 9.917 10.035 - 43 83.698
Depreciação:
 Em 31/12/2019 (32.322) (4.051) (5.008) (349) - (41.730)
  Despesa de depreciação no exercício (3.883) (929) (825) (443) - (6.080)
  Baixas - 129 102 792 - 1.023
 Em 31/12/2020 (36.205) (4.851) (5.731) - - (46.787)
  Despesa de depreciação no exercício (3.837) (897) (763) - - (5.497)
  Baixas 27 111 189 - - 327
 Em 31/12/2021 (40.015) (5.637) (6.305) - - (51.957)
Valor residual líquido:
Em 31/12/2021 23.688 4.280 3.730 - 43 31.741
Em 31/12/2020 27.248 4.614 3.547 - - 35.408
(*)  Saldo transferido para o grupo de intangíveis referente a finalização de projetos em andamento cuja natureza final eram softwares.
(i) Em 30/11/2020, a baixa dos itens de louças foi efetuada em função de padronização dos itens de hotelaria do grupo Belmond. Os itens que compõem este 
grupo, passaram a ser classificados como despesa operacional direta de cada departamento. 

11 Salários e encargos sociais:
2021 2020

Salários 397 97
Encargos sociais 563 405
Obrigações sociais 1.595 1.295
Outras obrigações sociais 458 191

3.013 1.988
12 Impostos a recolher:

2021 2020
Federais 507 225
Estaduais 96 52
Municipais 326 149

929 426
13 Receita diferida:

2021 2020
Circulante
 Hospedagem 2.664 3.640
 Eventos 499 319
 Outros adiantamentos 1.128 1.388

4.291 5.347
2021 2020

Não circulante 
 Hospedagem (i) 1.290 324

1.290 324
(i) Refere-se a adiantamento de clientes cuja a realização da receita se dará 
em 2023.
14 Provisões para contingências: A Cia. está envolvida em determinados 
assuntos legais decorrentes do curso normal de seus negócios, que incluem 
processos trabalhistas. A Cia. classifica o risco de perda dos processos legais 
como provável, possível ou remoto e registra provisões para perdas classifi-
cadas como provável, líquidas dos depósitos judiciais, conforme determinado 
pela Administração da Cia., com base na análise de seus assessores jurí-
dicos, as quais refletem razoavelmente as perdas prováveis estimadas. Os 
passivos judiciais classificados como de perda possível são divulgados com 
base em valores razoavelmente estimados. A Administração da Cia. acredita 
que, com base nos elementos existentes na data base destas Dfs., a provisão 
para riscos tributários, cíveis, comerciais e outros, bem como para riscos tra-
balhistas, constituída de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
é suficiente para cobrir eventuais perdas com processos administrativos e ju-
diciais, conforme apresentado a seguir: O saldo da provisão de acordo com 
os processos é apresentado líquido dos depósitos judiciais conforme abaixo:

2021 2020

Natureza jurídica
Depósitos 

judiciais Provisões
Provisão 

líquida
Provisão 

líquida
Trabalhistas 217 1.051 834 590
  217 1.051 834 590
A movimentação no saldo de provisões para contingências dos exercícios de 
2021 e 2020 avaliadas como perdas prováveis é apresentada como segue:

Natureza jurídica 2020 Adições Baixas

Depó-
sitos 

judiciais 2021
Trabalhistas 590 632 (171) (217) 834
  590 632 (171) (217) 834
A movimentação no saldo de depósitos judiciais remanescentes é apresenta-
da como segue:

2020 Adições Resgates
Contin-
gências 2021

Trabalhistas - 310 (30) (217) 63
Outros - 11 - - 11
Total - 321 (30) (217) 74
15 Outras provisões:

2021 2020
Provisão ref. ao contrato de arrendamento 90.861 65.890
A Cia. requereu a revisão administrativa do contrato de arrendamento do Ho-
tel das Cataratas para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do con-
trato. Em 08/12/2008, a Secretaria de Patrimônio da União deferiu o pedido 
administrativo de suspensão dos reajustes do aluguel no curso do processo 
administrativo referente ao pedido de revisão do contrato de arrendamento, 
porém após o julgamento administrativo do processo negou o pedido de re-
visão e a Secretaria do Patrimônio da União (SPU) providenciou a cobrança 
da diferença entre o valor pago e o valor que entende devido. Após a decisão 
administrativa, em 05/10/14, a Cia. retomou o pagamento dos aluguéis com 
os reajustes atualizados, mas não pagou a diferença de aluguel referente ao 
período de suspensão por conta do entendimento de seus advogados que tal 

9 Impairment de ativos não financeiros: A Administração analisou o valor de 
uso determinado junto com as principais premissas financeiras e operacionais 
utilizadas na preparação dessas Dfs. findo em 31/12/2021 não identificando 
a necessidade de registrar ajustes. A determinação do valor recuperável dos 
ativos requer o uso de premissas e julgamentos da Administração. O cálculo 
do valor em uso utiliza projeções de fluxos de caixa baseadas em orçamentos 
aprovados pela Administração cobrindo um período de 6 anos até 2027 (ano 
de término do contrato de arrendamento), sendo as principais premissas des-
critas a seguir:

Premissa
Valores e abordagem utilizada  

para sua determinação
Receita 
operacional líquida

A receita operacional foi projetada considerando a expecta-
tiva de ocupação e consumo médio por hóspede, alinhados 
com os resultados realizados antes da pandemia COVID-19.

Custos e despesas 
operacionais

Os custos e despesas foram projetados pela Administração 
considerando um percentual em relação a receita opera-
cional líquida, estando substancialmente alinhados com os 
resultados/ margem obtida antes da pandemia COVID-19.

Taxa de desconto Foi considerada taxa de desconto de acordo com os cus-
tos de captação da Cia..

10 Arrendamento mercantil: (i) Ativo de direito de uso: A Cia. arrenda o 
Belmond Hotel das Cataratas localizado dentro do Parque Nacional do Iguaçu, 
em Foz do Iguaçu (PR), o prazo do arrendamento é de 20 anos, não renová-
veis, a contar da data de assinatura do contrato de 25/09/2007. Os pagamen-
tos de arrendamentos são reajustados anualmente, para refletir os valores de 
mercado, o índice utilizado é o IGPM. As informações sobre arrendamentos 
para os quais a Cia. é o arrendatário são apresentadas abaixo. 

Edifícios e 
construções Total

Custo:
 Em 31/12/2019 165.537 165.537
  Adições 4.126 4.126
 Em 31/12/2020 169.663 169.663
  Adições 23.426 23.426
 Em 31/12/2021 193.089 193.089
Depreciação:
 Em 31/12/2019 (14.285) (14.285)
  Despesa de depreciação do exercício (15.173) (15.173)
 Em 31/12/2020 (29.458) (29.458)
  Despesa de depreciação do exercício (21.474) (21.474)
 Em 31/12/2021 (50.932) (50.932)
Valor residual líquido em 31/12/2021 142.157 142.157
(i) Passivo de arrendamentos: Na adoção do CPC 06 (R2) / IFRS 16, a Cia. 
reconheceu o passivo de arrendamento para o contrato vigente e que an-
teriormente estava classificado como arrendamento operacional segundo os 
princípios do CPC 06 (R2) / IAS 17 - Operações de Arrendamento Mercantil, 
com exceção dos contratos enquadrados no expediente prático permitido 
pela norma e adotado pela Cia.. O passivo de arrendamento em 31/12/2021 
corresponde ao saldo a pagar remanescente do contrato de arrendamento, 
mensurados à valor presente pela taxa de desconto. Demonstramos abaixo a 
movimentação dos pagamentos no período:
Saldo final em 31/12/2020 147.699
  Adições no exercício 23.426
  Baixa dos passivos de arrendamento (28.237)
  Apropriação de juros no exercício 10.584
Saldo final em 31/12/2021 153.472
Demonstramos abaixo o saldo dos arrendamentos a pagar em 31/12/2021:

2021
Arrendamento a pagar em 31 de dezembro  193.089
Ajuste a valor presente - AVP (39.617)
Total de passivo de arrendamento 153.472
Circulante 22.246
Não circulante 131.226
Os montantes de passivos de arrendamentos não circulantes possuem os 
vencimentos originais em 31/12/2021. 
Aging list 2021

Passivo de 
arrendamento

(-) AVP de 
Passivos de 

arrendamento Total
Após 1 ano 32.803 (8.855) 23.948
Após 1 ano, mas menos de 5 anos 123.009 (15.731) 107.278
Mais de 5 anos - - -
Total 155.812 (24.586) 131.226

Sexta-feira, 18/11/2022.

Esta publicação foi feita de forma 100% digital 
pelo Monitor Mercantil em seu site. 
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